
Comissão tem poderes absolutos 
A Comissão de Fiscalização 

e Controle do Senado foi reati-
vada amparando-se em uma 
lei que regulamenta o artigo 
45 da Constituição. Tem pode-
res quase absolutos para fis-
calizar a administraçãodireta 
e indireta, podendo incomodar 
o Governo muito mais do que a 
CPI da Corrupção. 

As CPI's estão limitadas em 
sua ação. Precisam atuar den-
tro de certos critérios objeti-
vos, diante de fatos concretos. 
A Comissão de Fiscalização e 
Controle tem poder de verda-
deiro tribunal. O deputado 
Dj alma Marinho costumava 
dizer: "Troco todas as prerro-
gativas do Congresso pela re-
gulamentação do artigo 45 da 
Constituição". Qualquer sena-
dor tem o direito de apresen-
tar à Mesa do Senado proposta 
de fiscalização de atos do Po-
der Executivo, da Administra-
ção direta ou indireta. 

Lida a proposta no plenário, 
a Mesa providenciará a sua 
distribuição à Comissão de 
Fiscalização e Controle, que a 
apreciará quanto à sua perti-
nência. 

Se a comissão decidir inves-
tigar determinada denuncia, 
os resultados de seu trabalho 
poderão provocar medidas 
corretivas que serão encami-
nhadas à entidade fiscalizada, 
assim como poderão determi-
nar a apresentação de projeto 
de lei. Se o parecer do relator 
concluir pela responsabilida- 

de de gestores da administra-
ção, depois de aprovado pelo 
plenário do Senado, por maio-
ria de votos, será remetido ao 
procurador-geral da Repúbli-
ca "para a competente ação 
judicial nos termos da legisla-
ção em vigor". 

A essa Comissão "compete 
fiscalizar os atos do poder 
Executivo da Uniao e do Dis-
trito Federal e os da adminis-
tração indireta, podendo, para 
esse fim, avaliar e eficácia, 
eficiência e economicidade 
dos projetos e programas de 
governo, opinar sobre a com-
patibilidade da execução orça-
mentária com os planos e pro-
gramas de Governo". 

Pode solicitar a çonvocação 
de ministros de Estado e diri-
gentes da administração dire-
ta e indireta, requisitar docu-
mentos públicos necessários à 
elucidação do fato objeto da 
fiscalização e controle, provi-
denciar a efetuação de 
perícias e diligências, provi-
denciar a interação do Senado 
com o Tribunal de Contas, pro-
mover a interação do Senado 
com os órgãos do Poder Exe-
cutivo que, pela natureza de 
suas atividades, possam dis-
por ou gerar dados de que ne-
cessita o exercício de fiscali-
zação e controle. 

Finalmente, essa Comissão 
tudo pode. A sua reativação 
pelo líder do PMDB e dissiden-
tes do PFL representa uma 
resposta do Senado ao Gover- 

no, sobretudo quando senado-
res resolveram desagravar os 
Chiarelli, elegendo-o para pre-
sidente da Comissão. 

Na instalação da Comissão, 
ontem, só se ouviram pala-
vras de ordem quanto à neces- 
sidade de fortalecimento do 
Poder Legislativo e de reabili-
tação de uma imagem digna 
para o político brasileiro. 
criticava-se igualmente a ina-
bilidade de Sarney, um políti-
co profissional, cujos erros 
políticos sucessivos azedaram 
definitiva e irreversivelmente 
as suas relações com o Sena-
do, onde se situa a oposição 
mais aguerrida ao Governo. 

Segundo a voz geral entre os 
Senadores, Sarney ficou redu-
zido a uma minoria de Senado-
res que o apoiam. "Ele teve 
maioria esmagadora, quase a 
unanimidade. por deu por seus 
erros," dizia o Senador minei-
ro Ronan Tito, exprimindo um 
sentimento generalizado entre 
os presentes à instalação da 
Comissão. 

Esta Comissão não tem li-
mites para exercer uma ação 
fiscalizadora bastante incô-
moda sobre o governo Sarney. 
Ela poderá iniciar verdadeira 
devassa na administração di-
reta e indireta com poderes 
que não possui a Comissão 
Parlamentar de Inquérito da 
Corrupção. Denúncias e de-
nunciantes — eis o que não fal-
ta no Brasil. 


